
PREFEITURA DO b'lUNICÍP10 DE JUNDIAj

DECRETO N'.29.51 9. DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÁO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÁO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA COBERTURA DE DESPESA COM INDENIZAÇÃO REFERENTE AO
FORNECIMENTO DE MARMITEX PARA CENTRO POP DE RUA. PROCESSO I0.594-6/2020

REF. SOLICITAÇÃO 1. 196 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO 3.541 REQUISI(AO REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.098,80 (UM MIL E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS)
NA(S) DOTAÇÃO(OES)

15.01.08.244.0199.2110 PROTECÃO ESPECIAL MÉDIA - MANUTENCÃO DOS SERVICOS PARA POPA
3.3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICÕES

0000 PROPRIA

RS 1.098,80

TOTAL....RS 1.098,80

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) OOTAçÃO(õES) DO ORÇAM'iEN'ro
VIGENTE:

15.01.08.244.0199.21 10 PROTECÃO ESPECIAL MÉDIA MANUTENCÃO DOS SERVICOS PARA PO
3.3.90.30.00 N{ATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
liS 1.098.80

TOTAL....R$ 1.098,80 //

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBL]CAÇÃO
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JOSÉ ANTONID PAmMOSCHI

GESTOR DA UNíON)E DÇ GOVERNO E FINANÇAS
/

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(s) vnqTE E SEIS OiA(SLl29.A4Ê$ DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

CA

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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